
 
Município de Santa Bárbara d'Oeste

Secretaria Municipal de Governo

Ofício nº 052/2026 - SG

Santa Bárbara d'Oeste, 18 de fevereiro de 2026.

Ref.: Resposta do Requerimento nº 045/2026

Senhor Presidente,
Nobre Vereador,

Em resposta ao Requerimento nº 045/2026, de autoria do Nobre Vereador
Arnaldo Alves, aprovado por esse Egrégio Plenário na 02º Reunião Ordinária, realizada
no dia 27 de janeiro de 2026, informamos:

1a 8- A Administração vem mantendo conversas com os servidores a
respeito da referida lei e informa que, dada a relevância que o assunto merece, as
análises técnicas, bem com as tratativas permanecem em andamento.

Sendo só para o momento, reiteramos nossos protestos de estima e

consideração.

Atenciosamente,
;

o LU

“SOEETARDOSO
Secretário Municipal de Governo

À Sua Excelência o Senhor
JULIO CESAR SANTOS DA SILVA
Presidente da Câmara Municipal
Santa Bárbara d'Oeste-SP
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